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RESOLUÇÃO Nº 002/2016, DE 11 DE MARÇO DE 2016. 

 

 

“Altera redação do Art. 69 da Resolução nº 

011/1992 de 15/12/1992 – Regimento Interno, 

para dispor sobre o período legislativo, e dá 

outras providências.”  

  

Faço Saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:  

  
Art. 1º-  O art. 69 da Resolução nº 011/1992 de 15-12-1992 – Regimento Interno, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

                                  “Art. 69 - A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente em 

Sessões Ordinárias que independem de convocação, em Período Legislativo Único 

de dez de fevereiro a dez de dezembro.”  

 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução  entra em vigor na data de 

sua publicação. 

   

Sala Vereador Flauzino Lopes Botelho, aos 11 de Março de 2016. 

  

  

 

 

 

Edmar Brum da Fonseca 

Presidente. 
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